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R E Q U E R I M E N T O Nº. 85

SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/2/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

O Governo do Estado de São Paulo firmou contrato de concessão 
da Rodovia Marechal Rondon (SP-300), a qual atravessa Botucatu e abrange, 
ainda, a Rodovia Professor João Hipolyto Martins (SP-209 - Castelinho) e a 
Rodovia Gastão Dal Farra (SP-241).

O referido contrato e as intervenções dele decorrentes produzem 
impactos diretos no planejamento urbano, na mobilidade, na segurança, no uso 
e ocupação do solo e no desenvolvimento econômico e social do Município.

A realização de obras de reformulação do trevo de cruzamento da 
Rodovia Professor João Hipolyto Martins (SP-209 - Castelinho) com a Rodovia 
Marechal Rondon promoveu a reconfiguração da entrada da cidade, com a 
construção de dois novos viadutos, implantação de vias marginais e novo 
sistema viário para acesso aos bairros adjacentes, inclusive com divisórias 
físicas entre pistas.

Assim, é importante a implantação de rotatórias de acesso aos 
bairros urbanos na Rodovia Gastão Dal Farra, igualmente integrante do 
conjunto de obras vinculadas à concessão estadual.

Desse modo, há a necessidade de conhecimento detalhado do 
processo administrativo de aprovação dessas intervenções, da identificação 
dos responsáveis técnicos e das autoridades que autorizaram tais obras e que 
as referidas intervenções envolvem execução por empresas construtoras e 
podem implicar recolhimento de taxas, tributos e demais obrigações 
municipais. 

Razão pela qual, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do 
Município e após cumpridas as formalidades regimentais, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, ao Secretário de 
Habitação e Urbanismo, RODRIGO FERNANDES MICHELIN e ao 
Superintendente de Ações e Planejamento Estratégico LUIGI ÂNGELO 
CONEGLIAN, para que prestem as seguintes informações e encaminhem a 
documentação pertinente, a saber:

1) Cópias integrais do processo administrativo que tratou da 
aprovação das obras de reformulação do trevo de cruzamento da Rodovia 
Professor João Hipolyto Martins (SP-209 - Castelinho) com a Rodovia Marechal 
Rondon, incluindo a implantação de vias marginais, a reconfiguração do 
sistema viário para acesso aos bairros adjacentes e a instalação de divisórias 
físicas entre as pistas, bem como cópias integrais da aprovação das obras 
referente às intervenções na Rodovia Gastão Dal Farra, quanto à implantação 
de rotatórias de acesso aos bairros urbanos;

2) Identificação dos responsáveis técnicos pelos projetos 
(engenheiros, arquitetos e demais profissionais habilitados), com as 
respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registros de 
Responsabilidade Técnica (RRT);
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[Parte integrante do Requerimento nº 85/2026]

3) Indicação das autoridades e dos órgãos municipais que 
procederam à análise e aprovação dos projetos;

4) Informação acerca da realização de estudos de impacto viário e 
urbano eventualmente elaborados, com o envio de cópia integral dos 
respectivos documentos técnicos;

5) Esclarecimentos sobre eventual contrapartida, participação 
financeira ou responsabilidade do Município e do Governo do Estado no 
custeio, manutenção ou operação das intervenções realizadas;

6) Informação detalhada acerca do recolhimento das taxas, tributos 
e demais encargos municipais incidentes sobre as obras executadas, com a 
indicação das empresas responsáveis pela execução.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de fevereiro de 2026.

Vereador Autor IELO
PDT

AMPFI

2



Câmara Municipal de Botucatu

Botucatu, 19 de fevereiro de 2026

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=17C7-0E0H-FPR1-1NXH , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 17C7-0E0H-FPR1-1NXH

Câmara Municipal de Botucatu, 19 de fevereiro de 2026
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